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ESTADO DE SERGIPE

PREFEM'RA MU]{ICIPAL DE ÍTABAUIJ{A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO O8I2O22

Aos 03 dias do mês de fevereiro, do ano de 2022, o MT NICÍPIO DE
ITABAIANA/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n" sob no
13.104.740/0001-10, com sede administrativa à Praça Fausto Cardoso, 12, centro, Itabaiana/SE, neste
ato representado Prefeito Municipal SroAdailton Resende Sousa, doravante denominado
simplesmente ae ÓnCÃO GERENCIADOR, inscrito no CIIPJ sob o no 13.104.74010001-10,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔMCO ro 008t2022, para Registro de Preços, e
a sua respectiva homologação, R.ESOL\aE registrar os preços das empresas, atendendo as condições
preústas no insfrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes das Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n.'
026/2020 de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletônico) , da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complcmcnw t" 147, do 07 de agosto do 2014, do Dooroto nâ 8.538, do 06
de outubro de 2015, do Decreto Municipal no 04,de02 de janeko de 2006, Decreto no 105 de 12 de
Dezernbro de 2015, Lei Federal n." 8.666, de 2l de juúo 1993, Lei Federal n." 8.078, de 11 de

setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n." 5.450, de 3l de maio de 2005, do
Decreto n.o 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n.o 3.784 de 06 de abril de 2001 e o Decreto
Municipal no 171, de 07 de dezembro de 2017, que regulamenta o Sisterna de Registro de Preços, e

em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 l.l - A presente Ata tem por objeto o : Regisffo de Preços visando futuras üsando futuras
contatações de empresa para a prestação de serviços de Agenciamento de Viagens não contratado
no Pregão 06812021., paru suprir as necessidades dos órgãos públicos abaixo relacionados: u,.

. Município de Itabaiana

. Fundo Municipal de Saúde
o Fundo Municipal de Àssistência Social
. Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
o Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte

1.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do arL 21 do
Decreto Municipal n' l7l, de 07 de dezembro de 2017.

2.1. As empresas que registraram preços visando os serviços de execução, objeto da presente Ata de
Registro de Preços, decorrentes de acordo com o resultado do Pregão Eletrônico SRP n.o OE1ZL2Z
são:

FORNECEDORA 0l: ALLER"ETOUR vIAcENs E TIIRISMO LTDA - ME, inscrita no cNpJ
sob n' 08.436.055/0001-50, sediada Av. XV de Novembro n' 995, apto. 302 - zor.a l, Maringá - pR,
cEP: 87013-230, neste ato representado pelo seúor cLAllDIo BAeUETI MOREIRA;RG n.
6.859.085-0 SSP/PR e CPF no 025.538.279-03, Telefone (44) 3226-6472 , E-mail:
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Item Especificaçio Und Qnt Preço Unitário Preço Total

1 Agenciamento de Viagens,
compreendendo os sen igos de emissão,
remarcação e cancelamento de passagens

aéreas nacionais e internacionais, nos
termos da Insüução Normativa SLTI n" 3,
de 11 de fevereiro de 2015, incluindo
reservq bem como quaisquer outras
providências necessárias ao regular e

adequado cumprimento das obrigações
decorrentes da respectiva contrâtâção.

Quantidade estimada de passagens (ida e
volta) + llYo (remarcagões e

cancelamentos)

und 208 RS 0,01 RS 2,08

2.2 DEMONSTRATIVO DOS QUANTITATIVOS POR ÓNCÃOS PARTICIPANTES

ctAUDro
aeo0m
MOIEÀÀO2i

Item Especificações
PMI FMA§ FMS §MTT FMMA

06

Agenciamento de Viagens,
compreendendo os serviços
de emissão, remarcação e

cancelamento de passagens

aéreas nacionais e

intemacionais, nos termos
da Instrução Normativa
SLTI n' 3, de 11 de
fevereiro de 2015, inclündo
reserva, bem como
quaisquer outÍas
providências necessiárias ao
regular e adequado

cumprimento das

obrigações deconentes da

respectiva conÚatação.

0535 30t32I

Quantidade estinaflS. de
passagens (ida e volta) +
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l0Yo (remarcações
cancelrmentos)

e

.O quantitativo estimado de serviços de agenciamento, para o período da contratação, é de 208
(duzentos e oito) passagens (ida e volta) o que corresponde ao valor máximo estimado de R$ 24,96
(vinte e quatro reais e noventa e seis centavos).
. Considerando o valor estimado com passagens disponível da Prefeitura @$ 95.000,00), Fundo
Municipal de Saúde (R$ 35.000,00), Fundo Municipal de Assistência Social (R$ 20.000,00), Doação
RS 10.000,00 (dez mil reais), @$ 10.000,00) da Superintendêncla Municipal de Trânslto e Transporte,
Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA (R$ 10.000,00) a quantidade preústa de passagens e
os valores a serem pagos nos serviços de agenciamento, tem-se que o valor máximo est:-ado da

\-, contratação será de R$ 180.024,96 (cento e oitenta mil, vinte e quaüo reais e noventa e seis centavos).
o O valor acima, relativo ao valor estimado à aquisição de bilhetes de passagens, será repassado pela
Administração à agência de turismo fomecedora registrada, a cada emissão, que intermediará o
pagamento junto as companhias aéreas que emitirmos bilhetes.
Os valores constantes dos itens anteriores são meramente estimativos, podendo variar durante a

execução da ata, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer direitos caso não sejam
atingidos durante o prazo da vigência da ata.

CLÁUSULA SEGUNDA-RE

2.1 - Os preqos Íegistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pÍeços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos sewiços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador pÍomover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei de 1993.

s

2.2 - Na ocorrência do preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ÓnCÃO GERENCIADOR convocará as FORIIECEDORAS para
negociareÍn a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORITIECEDORÂS que aceitarem reduzir seus
pÍeços aos valores de mercado.

2.2.2 - As FORI{ECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 - Na ocorr&tcia dos preços regisEados nesta Ata toÍnaÍem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ónCÃO
GERENCIADOR poderá:

2.2.3.1 - Liberur a FORI{ECEDORÁ do compromisso assumido, caso a comunicação ocora antes
da emissão da Nota de Empeúo, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e compÍovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORI\ECEDORA§, para assegurar igual oportunidade de negociação.

CLAUDIO
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2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓnCÃO GERENCIADOR procederá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUST'LA TERCEIRA - COI\DI CÕE§ DE PAGAMENT0

3.1 - Os pagamentos serão efetuados 3 çada 5srviç6 prestado, no valor correspondente a(s) Nota(s)
de Empeúo(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentagão dos seguintes documentos:

3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liqúdada(s);

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e TÍabalhista;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na TesouÍaria Municipal.

3.3 - Neúum pagarnento será efetuado na oco[ência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas
fi scais emitidas pela FORIÍECEDORA;

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documeutos üscriminados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apÍesentação de novos documentos, denno do prazo de
validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o ahaso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a FORI\ECEDORÂ apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

\z ÓnCÃO GERENCIADOR podeÉ rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da
presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORIIECEDORÂ, üio somente, o direito
ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados;

3.3.4 - A Prefeih.ua Municipal de Itabaiana poderá deduzir, do monrante a pagàÍ, os valores
correspondentes a multas ou indenizações 6.sidas pela Contratada;

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSULAOUARTA- REAJUSTE
4.1 - Os preços registrados são fixos e ineajustáveis.

CLÁUSULÀ oUINTA - VTGÊNCIA

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Regisfo de Preços será de 12 (doze) meses a contar de
suÍr assinatuÍa, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo 15 da Lei no 8.666193.

cuuoro ff*'-
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CLÁUSULA SEXTA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

6.1 - O Município será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registo de
Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Fomecimentos será da inteiÍa Íesponsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos do admidstração junto as Fomecedoras e

serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

6.3 - Não podení ser emitida qualquer Ordem de Fomecimento sem a préüa existência do respectivo
crédito orçamentrírio.

6.4 -Pruza de entrega das passagens de, no miáximo, 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da

solicitação da contratante.

6.5 - Compromisso de, quando da emissão das passagens, necessariamente, utilizar:

6.5.1. A rota mais econômica, com o objetivo de obter a menor tarifa de passagens possível;

6.5.2. As tarifas promocionais, sempÍe que as condições de emissão das passagens permitirem

6.6 - Çrrmpridas as formalidades a Autoridade Competelte atestani as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.

6.7 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de
Fomecimentos comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

6.7.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
6.7.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

6.8 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuaú o
pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Mrmicipal.

6.9 - Neúum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

6.10. - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta
licitação, das notas fiscais emitidas pela Fomecedora registrada;

6.10.1 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitern 6.7.2 com a validade
gxpirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, denfro do prazo de

validade, não cabendo ao Município neúuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

6.10.2 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem

que a FomecedoÍa apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter

F@Ltto Cardoso, n" 12 - Cat o - ItobaionalsE - CNPJ sob n" 13.1M.710/0001-10
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seu registo cancelado unilateraLnente pelo Município, ficando assegurado a Fomecedora, tão
someote, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entegues e atestados;

6.10.3 - O Município podeú deduzir, do montante apag Í, os valores correspondentes a multâs ou
indenizações devidas pela Fomecedora regishada;

6.10.4 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efeüvamente fomecidos.

6.11, As passagens aéÍeas, objeto desta licitação, deverão ser entregues na sede da Prefeitur4 ou
retiradas em outro local, dependendo do caso, das condições de prestação dos serviços e de acordo
com a solicitação da Contratante e nas quantidades indicadas pela mesrDa, num pÍazo máximo de 24h
(vinte c quato horas), contados a partir da solicitagiú0,

6.12. O servigo deverá ser executado dwante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes
não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos preüstos no instrumento
convocatório, considerando-se perfeitâmente realizado o objeto contatual.

6.13. O fomecimento das passagens, a serem emitidas pela empresa a seÍ fornecedora registrada,
deverá ser efetuado paÍa as diversas e quaisquer localidades do país e do exterior, desde que atendidas
por liúas aereas, considerando-se já incluso o embarque.

6.14. As pÍssagens aéreas emitidas terão como ponto de origem e/ou destino, principalmente, o
município de AracajúSE.

6.15. O Serviço de Agenciamento de Viagens compreende a emissão, remarcação e cancelamento
de passagem aérea pela agência a ser fomecedora regisEada, devendo estar incluso, também, o serviço

v de Íeservâ, bem como quaisquer outras providencias necessiírias ao regular e adequado cumprimento
das obrigações decorrentes da respectiva contratação.

6.16. Passagem aérea compreende o ftecho de ida e o trecho de volta (independente se optado pela
mesma companhia aérea ou não) ou somente um dos trechos, Dos cÍlsos em que isto represente toda
a contratação.

6.17. Trecho compreende todo o peÍcuso ente a origem e destino, independentemente de existirem
conexões ou serern utilizadas mais de uma companhia aerea.

6.18. Por este regime de contratação a empresa vencedora será remunerâda pelo valor da Taxa de
Agenciamento ofertado no seu lance para cada serviço solicitado, autorizado e efetivamente emitido
por passageiro.

6.19. As passagens deverão ser emitidas sempÍe no menor valor, prevalecendo, sempre que
disponível, a tarifa promocional em classe econômica.

Praça Fausto Catdoso, n'12 - Centro - LaboianafsE - CNPJ sob n 11.101,740/00U-10
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6.20. 
^ 

empresa a ser fomecedora registrada compromete-se, ainda, a utilizar a rota mais
econômica, com o objetivo de obter a menor tarifa de passagens possível, e as tarifas promocionais,
sempÍe que as condições de emissão das passagens permitirem, devendo-se entender que a empresa
deverá assegurar o menoÍ pÍeço em ügor praticado por qualquer das companhis5 aéreas do setor,
sempre que se verificar essa condição, mesmo em caráter promocional, repassando ao Município
todos os descontos e vantagens oferecidos que possam resultar em vantagem econômica para o
mesmo.
6.21. O preço da passagcm aérca corrcsponderá ao valor do asscnto (valor cobrado pelo soryiço de
taDsporte aéreo), acrescido da taxa de embarque, e serão pagas pelo preço praticado, por ocasião da
emissão das passagens aéreas.

6.22. A Contratante repassará à empresa a ser fornecedoÍa registrada os valores referentes às
passagetrs aéreas emitidas e Íespectivas taxas de embarque, para fins de pagamento às companhias
aéreas prestadoras de tais serviços.
A empresa a sêÍ fomecedora registrada deverá fomecer, sem ônus para este Município, sempre que
ocorrerem alterações nos preços (inclusive aquelas decorrentes de promoções), no inÍcio dos serviços
e, sempÍe quando solicitado, as tabelas afualizadas das tarifas de passagem aéreas.

CLAUSTJLA SÉTIMA - PENALIDADES

7.1 - Com flrndamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contrataÍ com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das dernais cominações legais, a
FORI\ECEDORA que:

7. l. I - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empeúo.

7.1.2 - Não assinar a Ata de RegisEo de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua
propostâ.

v 7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.

7.1.4 - Apresentar documentação falsa.

7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.

7. 1.6 - Falhar ou fraldar na execução do conhato.

7.1 .7 - Não mantiver a proposta.

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.

7.1 .9 - Fizer declaração falsa.

7. 1. 10 - Cometer fraude fiscal.

Proço Fatlrto Cardoso, ,r" l2 - Centm - IlabaiandsE - O"lPl sob n" 13.104.740/0001J0
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7.2 - Além da sanção preüsta no itern anterior, a Administação poderá aplicar a FORNECEDORA
as seguintes penalidades, pelo ataso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço:

7.2.I - Advertência

7.2.2 - MtrJla de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltántes,
no caso de akaso na entrega.

7.2.3 - Multa de l0% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa
injustificada d a Nota de Empeúo ou da Ordem de Sen iço.

7 .2.4 - Mtilta de l0% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de
inexecução total ou parcial do serviço por culpa da FORI\ECEDORA.

7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de
Serviço, por descumprimento de outras obrigagões previstas na presenta Ata de Registro de Preços.

7,3 - A multa sorá aplicada até o limito do lo%o (daz por oeuto) aobre o valor das Ordons do Sonriços,
e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada direrâmente da empresa, amigável ou
judiciaknente.

7 .4 - As sanções aqú previstas somente serão aplicadas akavés de regular processo administrativo,
observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

'l .5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUS t,LA OITAVA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

> 8.1 - As despesas decorrentes da contrataç!ío do objeto deste Pregão correrão à conta dos
r@ursos consignados no Orçamanto Programa da Prefeifura Municipal de Itabaiana, para os
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registo de Preços, a cargo do órgão
contratante, tomada as cautelas de realizaçío de empeúo préüo a cada necessidade de
comprq cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas
respectivas Notas de Empeúos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
peÉinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Regisho
de Preços.

CLÁUSIJLA NONA - CONTRATA cÃo

9.1 - O Termo de Conúato de Serviço será substituído pela Nota de Empeúo ou pela Ordem de
Serviço na forma do § 4', inciso II do artigo 62 daLei n' 8.666193, observando as disposições do
Termo de Referência. Ê5
9.2 - As Nota(s) de Empeúo(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser
emitidas dentro do seu prazo de validade

uouql
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CLAUSTJLA DÉCT*TN, PNMIMIRA - CAN O DO REGISTRO DE PRECOS

11.1 - A FORNECEDORA teú o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o conkaditório e a ampla defesa:

1 1.l. I - A pedido da FORNECEDORA quando:

I 1.1. 1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

ll.l.L.2 - O seu prego registado se tomaÍ, comprovada,meote, inexequível oa fuaçío dr olçvmlov dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

I l. 1.2 - Por iniciativa do ÓncÃo GERENCIADoR, quando:

ll.2.l - A FORIYECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praücados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condigão de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;

11.1.2.3 -Por rczões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

I 1.1 .2.4 - A FOR-I\IECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.1.1.5 - A FORI\ECEDORA não compareceÍ ou se ÍecusaÍ a retirar, no prazo estabelecido, os
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

I 1.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

1L1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluido o pÍocesso, o municipio fará o cancelarnento
da Ata de Registro de Preços e informará as FORITECEDORAS a nova ordem de registro.

CLÁUSTJLA DÉCTUA SEGI]NDÀ- OBRIGA çÕrs E RESPONSABILIDADES

12.1 -Comperências do ÓnCÃO GERENCIADOR:

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.
12.1.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

4
12.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
12.1.1 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na únprensa Oficial e o encamiúamento
de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando úouver.
12.1.2 - Providenciar a indicação dâs FORI\IECEDORÂS para atendimento as demandas, obsewada

o.ruoo ffi"h
lÂoum oErrM
vonanrt: ff*
ssx2reo! ã§HD

PraÇo Fausto ütdôso, n" 12 - C@ttro - Itabaiano/SE - CN?J n'13.101.710/0001-I0



ffi
...s-

Uoo

EíADO OE SERGIPE

PREFEIÍURA MU ICIPAL DE ÍÍABAIA'{A

12.1.4 - Aplicar, garantida 6 ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2. Competências do ÓnGÃo PARTICIpAIT{TE:

12.2.1 - Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições; e
12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contaditório, as penaüdades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relação as suas próprias contÍatações, informando as
ocorrências ao ÓncÃo GERENCTADoR.

12.3 - Competênclas da FORNECEDORÂ:

12.3.1 - Cumpú toÍlas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscaüzação, das
obrigações, pagamentos e demais disposições preüstas na presente Ata de Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciiírios e obrigações sociais
preüstos na legislação social e habalhista em vigor, obrigando-se a salúáJos na época própria, uma
vez que os seus empregados não manterão neúum vínculo empregatício com o Município.

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá
oneraÍ o objeto d presente Ata, razão pela qual a FORITIECEDORA renuncia expÍessamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução da prestação dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de
habilitação.

CLÁUST]LADÉcnu,l TERCEIRA -ACoMPA}IIIAMENTO E DA cÃo

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficaní designado servidor nomeado em
portaria específic4 apensa a este instrumento contÍatual, para acompanhar e fiscalizar a execução da
presente Ata Contato.

3.2 - 
^ 

fiscalização compete, entre outras atribúções, verificar a conformidade da execução do
serviço com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desej ada.
13.3 - A Representante anotará em registro próprio toÍlâs as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser
solicitadas a Autoridade competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

(
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13.5 - Não obstante a FORNECEDORÂ seja a única e exclusiva responsável pela execução desta
Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que àe qualquer forma ràsrinja a
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço,
diretamente ou por prepostos desigrrados.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA-ALTERACÃO

É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acÉscimo
de que tatam o §1" e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n' 8.666193, de acordo com o
Decreto no l7l de 07 de dezembro de 2017 .

cLÁusULA DÉcrvra OurxrA - FoRo

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito
o Foro da Comarca de ltabaiana/SE, com exclusão de outo qualquer por mais priúlegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em
O2(duas) vias de igual teor e forma e paÍa um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo
identificadas.

Itabaiana, eâ de fevereiro de 2022

Adailton ende Sousa
Prefeito palucl

ónaÃo c CIADOR

Osanir dos Santos Costa
Fundo Municipal de Assistência Social

óncÃo panucrpANTE

o Suelton L Costa dos Santos
Fundo Municipal de Saúde
óncÃo PARTTcTPANTE
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Edilene Barros dos Santos
Fundo Municipal do Meio Ambiente

óncÃo penucrPANTE

-)*-^7'-0
Diego Cardoso de Oüveira

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte
óncÃo PARTTcTPANTE

cLAUDroBAeuEr âili,tlSii8#idisitarpor
MOREI RA:o2553927 903 MoREIRA:o2ss3827e03

Dadosi 2022.02.09 09:54:06 -03'00'

Claudio Baqueti Moreira
ALLERETOURVIAGENS E TT]RISMO LTDA -À/E

FORNECEDORA
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